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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE;
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DÊ FOLHA n"
LICITAÇÃO N«> 35/2020

PROCESSO ADIMINISTRATIVO n° 205/2020: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N® 35/2020

INTERESSADO; SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.
Cm 10 dezembro de 2020.

/fííarcmm^oraBs
Preslítónte da^i^issão de Llcítaçã(

■ la6dPnKrI457Cx. Posial»l 28, CEP 8«6«0 Td.: 43 3542-,525 -
pngov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 002

Bandeirantes, 09 de Dezembro de 2020

Dlreciono ao setor competente, documentação necessária para
formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, PARA A
DISPONIBILIZAÇÃO DE CONSULTAS. DIAGNÓSTICOS E TRATAMENTOS EM
ESPECIALIDADE MÉDICAS PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE BANDEIRANTES, conforme termo de referência em anexo.

j\OJXÒJJ ' flloCo
Atenciosamente,

SECRET.^
3dS'ZANARD0
^L DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proaer, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ■/J03
SECRETAIUA DE ADMINISTRAÇÃO ( (|,

Bandeirantes. 09 de Dezembro de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização
para instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - C1SNOP, PARA A
DISPONIBILIZAÇÂO DE CONSULTAS, DIAGNÓSTICOS E TRATAMENTOS EM
ESPECIALIDADE MÉDICAS PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE BANDEIRANTES, conforme termo de referência em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus
protestos de estima consideração.

Atenciosamente.

E ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Bandeirantes, 09 de Dezembro de 2020

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo
preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, PARA A
DISPONIBILIZAÇÃO DE CONSULTAS, DIAGNÓSTICOS E TRATAMENTOS EM
ESPECIALIDADE MÉDICAS PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE BANDEIRANTES, conforme termo de referência em anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao editai, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

UNO MARTINS

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná L

Ofício n» yorf_/202o
Bandeirantes, 18 de NovembnUlgOS

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autonzaçao para a
f  t. . contratação Direta do Consórcio intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná CISNO ,processo referente a Contratação uire em Esoecialidade Médicas para Pacientes

para a Disponibilização de Consultas. Diagn s icos e liriades no valor de RS51.128.21 conforme
da Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes, sendo mensa Qi^erson de Jesus Subtil, O
estipulado peia Resolução n=06/2020, emitida pelo presidente da CISNOP Gimerso

consideração.

Atenciosamente,

Cr/sí/apíáça^ ie Araújo

Secretária Municipai de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

UNO MARTINS
Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná



prefeitura municipal de bandeirantes o o e
Estado do Paraná n

Justificativa

Venho por .eio des.e, If ^ "
.contratação do Consórcio Intermunicipal d esoecialidades- Angiologista, Cardiologista, Dermatoiogista,
município poderá agendar consultas (alto-risco) ' Infectoiogista. Mastoiogista, Nefrologista,
Endocrinologista, entre outras, também sâo disponibilizados exames
Oftalmologista, Ortopedista. ^ diferericial de deficiência emissão acústica, colposcopia.

Bandeirantes, 18 de Novembro de 2020

Crístianfi^çador^Araújo

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTl

Estado do Paraná

Ofício n° ̂ £2^^020 Bandeirantes. 18 de Novembro de 2020

Venho peio presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de um

processo referente a Contratação Direta do Consórcio Intermunícípal de Saúde do Norte do Paraná CISNOP,

para a Disponibilização de Consultas, Diagnósticos e Tratamentos em Especialidade Médicas para Pacientes

da Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes, sendo 12 mensalidades no valor de R$51,128.21 conforme

estipulado pela Resolução n®06/2020, emitida pelo presidente da CISNOP Gimerson de Jesus Subtil. O

contrato deverá ter o prazo de execução de 12 meses e vigência 13 meses.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente,

Crístlaj}eVaçadof^e Araújo
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN^

Estado do Paraná

Justificativa

-:on«=ç.o Pa^nnrsN^SrpST?.^- =

prôtesaseaparSsSillia^^íím^çâV"""^

Bandeirantes, 18 de Novembro de 2020

Crístl^ífé Caçagierde Araújo
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes
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CONSÓRCÍOINTERMUNICIPAL ÓeMdEDO NÒRTEDO PARANÁ - CISNOP
'  CNPJN.'0D.12B7.'Í7/nfíM.'!K ■

RESOLUÇÃO N." 06/2070

O Presidente dò Consórcio Iníerrannjcipal de Saúde do; Norte do Paraná - i
CISNQP, no uso de suas atribuições legais, devidamente autorizado pelo Estatuto,
Resolve:

RESOLVE;

Artl^- ■ Conceder á reposição anual de 4,31% Cquatròvirgulá frinta.e um porcento)
no valor per capta- das mensalidades' dos Municípios que fazem parte do Consórcio
Intermunicipal dé.Saúde do.Norte do Paraná- CISlsJOP, reíerenle a aplicação do IPCA do
ano de 2019, e readequação da tabela' populaclòíial" se^indo estimátiva. IBGE 2019,
passando ao valor per capta de 1,63 (tra real e sessenta e tr6s dentavos).

deve ser aplicado à tabela de valores das mensalidades do mês de
Fevereiro/2020 e terá os novos valores descritos no anexo I,* a partir do mês de
Março/2020.

E^ta resolução entra em vigor na data de siia publicação,.revogando-sc as
,  disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE.

if , . PUBLIQUE-SE.

-... .. , Comélio Procópio, 05 defevereiro de 202O. •
/  C f.

GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Presidente do CISNOP

Rua JustinoMarqms Bonfím.U-CEP 86.30q.000-Fone/fax (43) 3904-1500 / 3904-1501
CORNEUOPROCOPIO. PARANÁ



íjí DIÁRIO OFICIAL ELETRONIC
jM consórcio intermunicipal de saúde do norte do PA
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RESOLUÇÃO N." 06/2020

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Norte do Paraná - CiSNOP, no uso de suas
atribuições legais, devidamente autorizado pelo Estatuto,
Resolve;

RESOLVE:

Art. 1.° Conceder a reposição anual de 4,31% (quatro
vírgula trinta a um por cento) no valor per capta das.
mensalidades dos Municípios que fazem parte do
' Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná -
CISNOP, referente a aplicação do IPCA-E (IBGE) do ano
de 2019. e readequação da tabela populacional seguindo
estimativa IBGE 2019. passando ao valor per capta de
RS 1,63 (um real e sessenta e três centavos).
Art. 2.' O índice deve ser aplicado à tabela de valores-
tias mensalidades do mês de Fevereiro/2020 e terá os

novos valores descritos no anexo I, a partir do mês de
Março/2020.
Art, 3.° Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE.

PUBLIQUE-SE.

Cornéiio Procópio. 05 de fevereiro de 2020.

GIMERSON DE JESUS SUBTIL

Presidente do CISNOP

ANEXO I

TABELA DE VALORES DAS MENSALIDADES DOS
MUNICÍPIOS

18'REGIONAL DE SAÚDE |
Município ■ ■ 'l PQpüla'gãi5j|aMi)salMáaau;il

Abatlá 7,457 R$ 12.154,91
Andirá 20.031 R$32.650.53
Bandeirantes 31.367 R$ 51.128,21
Congonhinhas 8.818 RS 14.373,34
Cornéiio Procópio 47.845 RS 77.987,35
Itambaracá 6.582 RS 10.728,66
Leópolis 3.954 RS 6.445,02
Nova América da Colina 3.445 RS 5.615,35
Nova Fátima 8.153 RS 13.289,39
Nova Santa Bárbara 4.249 RS 6.925.87
Rancho Alegre 3,808 RS 6.207,04
Ribeirão do Pinhal 13.029 R$ 21.237,27

Dlirlo Oficial Assinado Elelronicamenfe com CerllDcado Padrüu ICP-
Brasll e Protocolado com Carimbo de tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Ari. 10» de 24.08.01 da ICP-Brasll

I Santa Amélia
Santa Cecília do Pavão

Santa Mariana

Santo Antonio do Paraíso

São Jerõnimo da Serra

São Sebastião da Amoreira

Sapopema
Sertaneja
Uraí

TnOjAÍbl ̂/REGIGNAL^

RS 5.418,12

RS 5.434,4^

2.106

11.170

8.853

6.736

5.284

11.314

222.583

IPCA2019 4,31% hltps://wvrtv.í&g9.gov.br/expllca/lnflacao.php

População Estimada htIpsV/cídaclas.ibge.gov.br/

GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Presidente do CISNOP

RESOLUÇÃO N." 07/2020

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Norte do Paraná - CISNOP, no uso de suas

atribuições legais, devidamente autorizado pelo Estatuto,

RESOLVE:

Art. 1.* Elevar o valor per capta do repasse ao Samu
Norte Pioneiro passando de RS 0,85 (oitenta e cinco
centavos de real), para RS 0,89 (oitenta e cinco centavos
de real).
Art. 2." O índice deva ser aplicado à tabela de valores
das mensalidades vigente e terá os valores especificados
no anexo I (18.® e 19,® Regionais de Saúde).
Art. 3.° Esta resolução entra em vigor nesta data.
revogando-se as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE.

PUBLIQUE-SE.

Cornéiio Procópio. 05 de fevereiro de 2020.

GIMERSON DE JESUS SUBTIL

Presidente do CISNOP

ANEXO I

Pagina 1



C0«SÓffC/0 INTERMUNiapAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
^  CNPJ N." 00.126.737/0001-55

ANEXOI

TABELA PE VALORES DAS MENSALIDADES DOS MUNICÍPIOS

183 REGIONAL DE SAÚDE

Abatia

Andirá • ' •' • '
Bandeirantes
Congonhinhas-

Cornéiió. Procòplo ■ "
itambaracá

Leôpoíis
Nova América da Colina

Nova Fátirna, . ^

Novo Santa 'Bárbara

Rancho Alegre
Ribeirão dó Pinhal

Santa Amélia , ;
Santa Cecília do Povão

Santa Mariana

Santo Aatonlo do Paraisú

São Jerônimo da Serra

São Sebastião da Amoreira

Sapopema

Sertanejo

Fontes:

IPCA 2019-4,31%

População Estimada

3.954 .

11/724

R$12.154,91

R$.32,650,53

RS 51.128,21
.  ■ . RS 14.373,34

R$ 77-987,35 '
R$ 10.728,66
R$ 6.445,02

RS 5.615,35

..I. .. ... ,R$ 13.289,39
RS 6.925,87

RS 6.207,04
RS 21.237,27

.  . '^5 5.418,12 .

R$ 5.434,42
-  . . .R$.19,110,12.

.  . R$3.432,78

.  . ..RS. 18.207,10 .

RS 14.430,39

R$.10.979,68 .

.  . . RS 8.612,92 , .

. ̂ , RS 18.441,82

3s://www.lbge.BOv.br/pxr

GIMERSONDE^^fe-SUBTIL
Presidente do CISNOP

Rua Justíno Marques Bonfím. 17- CEP 66.300-000 - Fone/fax (43) 3904-f500/3904-1501
CORNEUO PROCÓPIO • PARANÁ



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'022981662-06

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.126.737/0001*55
Nome; CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data. '

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tribulána e não tributária, bem como ao descumprlmento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/03/2021 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

EMUIo iHêtnlemUPüBlia!ISfi1/!02013:4233)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
DA UNIÃO ^

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA - CISNOP
CNPJ: 00.126.737/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federa! do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (PAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:37:31 do dia 05/11/2020 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 04/05/2021.

Código de controle da certidão: D0D9.9OC7.DSF0.1758
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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POL/br'. JUDlCiÁRiCí
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA - CISNOP
(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.126.737/0001-55

Certidão n®: 28619166/2020

Expedição: 05/11/2020, às 10:33:18
Validade: 03/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que coNSORCio intermdnicipal de saüdb do norte do parana -
CISNOP (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no cnpj sob o n"
00 .126.737/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,- ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



K  Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

SECRETARIA DE FINANÇAS

Dala; 05/11/2020 10h42mln

Número

6515

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PR CNPJ: 00126737000155

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à . Finalidade.

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

•  Inscrição

Econômico: 3041 - Atividade principal; Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados
Endereço: JUSTINO MARQUES BONFIM, 17 - Bairro CENTRO - CEP 86.300-000

_ Código de Controle

CWHJP8EY9BRSZPY1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por melo do código de controle Informado.
ht1p;//vvww.cornelioprocopio.pr.gov.br

Coméllo Procópio (PR). 05 de Novembro de 2020

Av. Minai Garsiii, 391. Cenits
Comòlio pmeopio [ORJ -CEP' 68300000 - FonsASSSSOBOOC

Página 1 de 1



05/11/2020' Consulto Regularidade do Empregador

Volta-r Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00,126.737/0001-55
Razão SoCÍaIS:ONSORCIO INTERMUNiaPAL OE SAÚDE DO NORTE PARANA

Endereço: Rua justino marques bonfim i7 / jardim vitor cantas /
CORNEUO PROCOPIO / PR / 86300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaíidade:22/10/2020 a 20/11/2020

Certificação Número: 2020102201130326385688

Informação obtida em 05/11/2020 10:30:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wiA/w.caixa.gov.br

hltps://CQn8ulta-crf,cal*a.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpregaclof.jsf



CISNOP
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do PARAr

■ cm00.126.73?/0001-55
Hni'://WWW.DUWP.CO\LBIl/

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA

W

Ementa: Inclui como fonte' de receita do CISNOP a

retenção do IRRF incidente sobre os rendimentos pagos,
a qualquer título, na forma dò art. 158, da CF/88 e dá
outras providências.

O Conselho Deliberativo no uso de suas atribuições iegais, faz saber a todos que aprovou a
seguinte INCLUSÃO no estatuto do CISNOP.

Art. IB. Fica incluído o Inciso VI ao artigo 7e do estatuto do Consórcio, com a seguinte redação:
VI- O produto e os montantes que pertencem aos Municípios de Imposto de Renda
Retido na Fontes sobre rendimentos pagos, o qualquer título, pelo CISNOP, devido
aos Municípios que o Integram, na forma do art. 158, da Consf/r(//f5o Federal.

Art. 29. Fica incluído o inciso IX ao artigo 89 do estatuto do Consórcio, com a seguinte redação;

IX-O produto e os montantes que pertencem aos Municípios de Imposto de Renda
Retido na Fontes sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelo CISNOP, devido
aos Municípios que o Integram, na forma do art. 158, da Constitulçõo Federal,
mediante previsão em. contrato de rateio ou Instrumento congênere.

Art. 39. Fica autorizado o requerimento e o registro da presente alteração estatutária Junto ao
cartório de registro de títulos e documentos, passando a integrar o estatuto, para todos os fins
e efeitos de direito. \

Edifício do CISNOP, aos 16 dias do mês de setembro >

GIMERSON DE JESlJSSUBTIL
Diretor-presidente

Liiís Gustavo^rre
Assessoed^SS^

^íbelrc Lopes

írreira Oliveira

Advogada do QlShK

PáginaHei
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SA ÚDE DO NORTE DO PARANÁ ■
CORNÉLIO PROCÓPIO - PARANÁ

CNPJ 00126737/0001-55

Ata de reunião do Conselho Deliberativo do CISNOP — Consórcio intermunicipal de Saúde do Nort^
do Paraná, realizada aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove (09/08/2019)
iniciada às 13:30 horas, rio auditório da IS.i Regional de Saúde de Cornéiio Procópio, conduzida pelo
senhor Gimerson de Jesus Subtil - Presidente do CISNOP e com a presença aos senhores prefeitos
municipais membros do Conselho Deliberativo do CISNOP e dos Secretários de Saúde da 18^ Regional
de Saúde que assinaram lista de presença que é parte integrante desta ata. Também estavam presentes
o Assessor Jurídico do CISNOP, Luís Gustavo Ferreira Ribeiro Lopes, a Diretora Administrativa do
CISNOP, Cristina Martins Alves e o prefeito de Sertaneja presidente da Amunop, Jamison DonizetI da
Silva e a vice-prefeita de Cornéiio Procópio. Pauta da reunião: Assuntos administrativos do CISNOP:

Proposta ao Conselho Deliberativo do CISNOP, alteração estatutária, conforme minuta de resolução
apresentada que terá a seguinte redação; Art. l®. Fica incluído o inciso VI ao artigo 78 do estatuto do
Consórcio, com a seguinte redação: VI - O produto e os montantes que pertencem aos Municípios de
Imposto de Renda Retido na Fortes sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelo CISNOP, devido
aos Municípios que o integram, na forma do art, 158, da Constituição Federal. Art. 28, Fica incluído o
inciso IX 30 artigo 88 do estatuto do Consórcio, com a seguinte redação: IX - O produto e os montantes
que pertencem aos Municípios de Imposto de Renda Retido na Fontes sobre rendimentos pagos, a
qualquer titulo, pelo CISNOP; devido aos Municípios que o integram, na forma do art. 158, da
Constituição Federal, mediante previsão em contrato de rateio ou instrumento congênere. Colocada
em votação a alteração foi aprovada. Seguindo a reunião passou-se para a segunda pauta Pauta da
reunião: Protocola assístencials do CISNOP; A diretora administrativa fez a apresentação dos
Protocolos assistenclais que foram estruturados junto com os secretários « servirão a partir de
setembro para encaminhamento ao serviço especializado, após esclarecimento das dúvidas e
aprovação passou-se para o. terceiro item da Pauta da reunião: REREME do CISNOP; também pela
diretora administrativa foi explicado aos presentes que o objetivo de se implantar a Relação Regional
de Medicamentos é diminuir o custo com medicamentos e tentar resolver a judicialização. Após a
explanação ficou acordado que a REREME também seria construído junto com os secretários e no
termino será levado para apresentação e deliberação do Conselho consultivo do CISNOP. Fazendo uso
da palavra o presidente do CISNOP informou aos presentes que as consultas pré e pós cirúrgicas que
fazem parte da tabela do CISNOP tem como objetivo a avaliação do cirurgião antes da cirurgia e o
acompanhamento do ato cirúrgico e que tais procedimentos não estão contemplados nas campanhas
de cirurgias eletivas. Quanto aos hospitais de referencia e atendimento de urgência e emergência o
presidente do CISNOP lembrou a todos que o H05PSUS da aporte financeiro para a Santa Casa de
Cornéiio Procópio e a Santa Casa de Bandeirantes para serem porta aberta para os casos de urgência e
emergência e para atenderem os pacientes do SAMU Norte PionelroANada mais havendo a deliberar o
Presidente do CISNOP encerrou a presente reunião, feita a lavratur í da ata que segue assinada por
mim Cristina O. Martins Alves e pelo senhorGtmerso/d^^dsuTsuBí Presidente do CISNOP e tem
como parte integrante a lista de presença assinada ppp^dSs os prt 'eites e/ou seus representantes
'egais. / \ W

Rua Justino Marques Bonfim, 17- CEP 86300-000
Fone/fax (43) 35200100
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os ciados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

DO.126.737/0001-55

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABEKruRA

21/07/1994

NOME EMRRESAflIAL

CONSÓRCIO INTSRMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA - CISNQP

TÍTULO EX3 ESTABELECIMENTO (NOME 06 WWTASIAI

CISNQP

CÓOGO E OESCRIÇtó OA ATtViDAOE ECONÔMICA PRINCIPW.
B5.30-5-99 • Atividades do atenção ambulatória! não especlHcadas anteriormente

CÓOICO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
96.21-6-01 -UTI móvel
86.30-5-02 - Allvidada módica ambulatorial com recursos para realização do exames complomenlares
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos
86.40-2-04 - Serviços do tomografla
86.40-2-06 • Serviços do ressonância magndtfca
B6.40-2-08 - Serviços do diagnóstico por registro gràflco • ECO, EEG o outros exames análogos
86.40-2-99 • Atividades do son/lços de complementação dlagnóstlca e terapêutica não espoclflcadas anteriormente
S6.S0-0-01 • Atividades do enfermagem
B6.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 • Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-06 • Atividades do fonoaudiologia
66.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúda não especificadas anteriormente
66.60-7-00 • Atividades de apoio à gestão do saúde
86.90-9-01 - Atividades do práticas Intograllvas e complomenlares em saúde humana
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

cOmgo e descrição oa natureza jurídica
121-0 • Consórcio Público de Direito Público {Associação Pública)

LOGRADOURO

R JUSTINO MARQUES BONFIM

NUMERO

17

f COMPLEMENTO

CE-D

86.300-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

endereço ELETRÔNICO

DIRET0RIA@C1SN0P.C0M.BR
CONTABlUDAOECISNOPffiOIJTLOOK.COfyi

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MUNICÍPIO DECORNELIO PROCOPIO

SmjAÇ&O CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE 5ITUAÇA0 CADASTRAL

município

CORNELIO PROCOPIO

TELEFONE

(43) 3620-0121 / (43) 3520-0101

DATA OA STTJAÇAO CADASTRAL

27/08/2005

I DATA OA SITUAÇÃO ESPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/12/2017 âs 16:30:01 (data e hora de Brasília).

fConsulta QSA / Capital Social
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISIÍO^^Q^of^
CNPJ N.' 00.126.737/0001-55 \%

ASSEMBLÉIA DE POSSE DA DUIETORJA .ADMINISTRATIVA DO CISNOP y
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ /

Ata de reunião do Conselho Deliberativo do Consórcio intermunlcipal dc Saúde do Norte
do Paraná • CISNOP realizada no dia 02 de janeiro do ano de dois mil e dezenove
(02/01/2019) iniciada às quatorze horas (14h00) para dar posse à Diretoria Administrativa
eleita cm 20 de dezembro de 2018. para o mandato de dois anos a partir de 02 de janeiro de
2019 até 02 de janeiro de 2Ü21, tendo a presença dos Prefeitos Edimar Aparecido Pereira
dos Santos, Gimerson de Jesus Subtil João Ricardo de Melo O presidente do CíSNOP
(2017-2018) Edimar Aparecido Pereira dos Santos deu posse ao Presidente eleito e a nova
Diretoria para o mandato de dois anos que inicia nesta data (02/01/2019), sendo composta
pelos seguintes membros: Diretor Presidente: Gimerson de Jesus Sutil prefeito de
Sapopema, Vice Diretor Presidente: Roberto Carlos Messias prefeito de Nova Fatima ,
Diretor Secretário: Jorge Nunes prefeito dc Santa Mariana, Vice Diretor Secretario: lonc
Elizabeth A. Abib prefeita de Andira, Diretor Financeiro: João Ricardo de Melo prefeito
de São Jeronimo da Serra, Vice Diretor Financeii'o: Jarbas Cainelossi prefeito de Santa
Amélia, Diretor de Relações Públicas: Nelson Garcia Júnior prefeito de Abatia, Vice
Diretor de Relações Públicas: Edmar Lima prefeito dc Rancho Alegre, Conselho Fiscal:
Eric Kondo prefeito de Nova Santa Barbara, Llno Martins prefeito de Bandeirantes c Amin
Jose Hannouche prefeito de Comelio Procopio Nada mais a constar a reunião foi dada por
encerrada e tem comtvparte integrante a lista de presença assinada pelos presentes.

Gimerson de Jesus Sutil
Diretor Presidente do CISNOP (2019-2020)

Jtóo Ricardo dSTWelo^-^
/Diretor Firmceiro do CISNOP (2019-2020)

DIRETORIA ADMINISTRATIVA MANDATO 2019/2020

Diretor Presidente: Gimerson dc Jesus Sutil prefeito de Sapopema
RG 5016668-6 PR

CPF 689.440.129-20

Estado Civil: Casado

Profissão: Professor

Endereço: Rua Santana n" 326 Sapopema PR Ccp 86290-000

Vice Diretor Presidente: Roberto Carlos Messias prefeito de Nova Fatima
RG 4.818.807-9 PR

CPF 688.798.739-20

Estado Civil: Casado

Profissão: Agricultor



VllÂ >M»í

Endereço: Rna Orlando Cherobimo Terra c" 366 Nova Fatima PR Cep 86310-000

(
Diretor Secretário: Jorge Nunes prefeito de Santa Mariana
RG 2.162.410 PR

CPF 362.504.069-72

Estado Civil: Casado

Profissão: Auditor da Receita Federal

Endereço: Rua Literato Spagoila n" 515 Santa Mariana PR Cep 86350-000

Vice Diretor Secretario: lone Elizabelh A. Abib prefeita de Andira
RG 1799461 PR

CPF 624150779-68

Estado Civil: Viuva

Profissão: TccnOloga cm Gestão Publica
Endereço: Bairro da Pedra Branca S/N Andirá PR Cep 86380-000

Diretor Financeiro: João Ricardo de Melo prefeito de São Jeronimo da Serra
RG 7.217.268-0 PR

CPF 005.560.029-89

Estado Civil: Casado

Profissão: Comerciante

Endereço: Rua Marly Siqueira Lopes n" 110 São Jeronimo da Serra PR Cep 86270-
000

Vice Diretor Financeiro: Jarbas Carnelossi prefeito de Santa Amélia
RG 1.377.144 PR

CPF 329758309-63

Estado Civil: casado

Profissão: Funcionário Publico

Endereço: Rua Américo Paglíací n° 75 Santa Amélia PR Cep 86370-000

Diretor de Relações Públicas: Nelson Garcia Júnior prefeito de Abatia
RG 2.031.737-0 PR

CPF 367.148.529-91

Estado Civil: Casado

Profissão: Empresário
Endereço: Rua Iguaçu n° 297 Abatia PR Cep 86460-000

Vice Diretor de Relações Públicas: Edmar Lima prefeito de Rancho Alegre
RG 4.975.762-0 PR

CPF 748.757.879-87

Estado Civil: Casado

Profissão: Empresário
Endereço: Rua das Palmeiras n" 48 Rancho Alegre PR Cep 86380-000
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COmÒRClO tNTERMUNÍCIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

CNPJ 00.12S.737/0001-55

rONSPXHQ FISCAL

Eric Kondo prefeito de Nova Santa Barbara
RG 5.943.184-6 PR
CPF 018.008.959-50

Estado Civil: Casado

Profissão: Agricultor
Endereço: Rua Walter Guimarães da Costa n" 228 Nova Santa Barbara PR Cep
86250-000

Lino Martins prefeito de Bandeirantes
RG 4791908-8 PR

CPF 107.504.529-00

Estado Civil: Casado

Profissão: Contabilista

Endereço: Av. Adelina Meneghei Rando n" 1.330 Centro Bandeirantes PR Cep
86360-000

Amin Josc Hannouche prefeito de Comelio Procopio
RG 3.103.928-2

CPF 521.746.549-20

Estado Civil: casado

Profissão: Advogado
Endereço: Rua Espirito Santo n° 169, Centro, Cornello Procopio, PR Cep 86300-000
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CONSÓRCIO WrBRMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

CNPJ W." 00.126.737/0001-55

ATA DE REITNIÂO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSÓRCIO
INTERMUMCIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO P.4RANÁ - CISNOP PARA
ELEIÇÃO DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA PARA O PERÍODO 2019/2020.

Realizada aos vinte dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito (20/12/2018) iniciada
às trezes horas e trinta minutos (13h30min) no auditório da 18." Regional de Saúde, e
conduzida pelo presidente do CISNOP Edlmar Aparecido Pereira dos Santos, que
agradecendo a presença de todos fez a leitura da pauta da reimiào: Aprovação da
Resolução 33/2018 (plano de ação conjunta de interesse comum), Resolução 34/2018
(Orçamento 2019) e Resolução 35/2018 (que dispõe sobre a programação orçamentária e
financeira e estabelece o cronograma mensal de desembolso para o exercício de 2019), as
quais foram aprovadas f>or aclamação e Eleição para composição da diretoria do CISNOP
para o mandato do biênio 2019/2020, e com o registro de duas chapas, designada como
Chapa Xandy assim composta Diretor Presidente: Ernesto Alexandre Basso prefeito de
Nova América da Colina, Vice Diretor Presidente: Carlos Roberto Tamura prefeito de
Urai, Diretor Secretário: Wagner Luiz Oliveira Martins prefeito de Ribeirão do Pinhal,
Vice Diretor Secretario: Eric Kondo prefeita de Nova Santa Barbara, Diretor Financeiro:
Hdimar Aparecido P. Santos prefeito de Santa Cecília do Pavão, Vice Diretor Financeiro:
Ademir L. Gouveia prefeito de São Sebastião da Amoreira, Diretor dc Relações Públicas;
Wanderley M. Ferreira prefeito de Santo Antônio do Paraiso, Vice Diretor de Relações
Públicas: Carlos Ccsar Carvalho prefeito de Itambaraca, Conselho Fiscal: Valdínei Ap.
Oliveira prefeito de Congonhinhas e Alessandro Ribeiro prefeito de Leopolis e Chapa
Glmerson assim composta Diretor Presidente: Gimerson de Jesus Sutil prefeito de
Sapopema, Vice Diretor Presidente: Roberto Carlos Messias prefeito de Nova Fatima ,
Diretor Secretário: Jorge Nunes prefeito de Santa Mariana, Vice Diretor Secretario: lone
Eiizabeih A. Abib prefeita de Andira, Diretor Financeiro: João Ricardo de Melo prefeito
de São Jeronimo da Serra, Vice Diretor Financeiro: Jarbas Camelossi prefeito de Santa
Amélia, Diretor de Relações Públicas; Nelson Garcia Júnior prefeito de Abatia, Vice
Diretor de Relações Públicas: Edmar Lima prefeito de Rancho Alegre, Conselho Fiscal:
Eric Kondo prefeito de Nova Santa Barbara, Líno Martins prefeito de Bandeirantes e Amio
Jose Hannouche prefeito de Comelio Procopio, a eleição será por voto aberto, em ordem
alfabética. Na seqüência abriu-se a votação onde a chapa Xandy obteve 9 (nove) votos e a
chapa Gimerson obteve 12 (doze) votos. Após a leitura de todos os votos foi declarada
eleita a chapa Gimerson e a posse será realizada no dia 02/01/2019. O presidente do
CISNOP Edimar Aparecido Pereira dos Santos discursou sobre o seu mandado, com
grandes realizações, referenciou o consenso e o entendimento da disputa da diretoria do
CISNOP para o próximo período e pediu que este entendimento seja mantido na gestão do
próximo mandato. Abriu espaço para os presentes fazerem discurso havendo diversas
manifestações de apoio aos eleitos pelos presentes e dos eleitos sobre os projetos e
necessidade.s para realizações. Fizeram uso da palavra: Amin Jose Hannouche, Edimar
Santos, Gimerson Sublil, Wagner Martins, Jorge Rodrigues Nunes. Nada mais a constar foi
dado por encerrada a presente reunião, feita a lavraiura da presente ata que segue assinada
por mim Cristina D. Martins Alves Diretora Administrativa do CISNOP e pelo Sr.



CONSÓRCIO fNTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CÍSNOP
CNPJN." 00.126.737/0001-55 ^

Gimerson de Jesus Sutil prefeito de Sapopema e tem integração da lista de presença yo
requerimento de registro de chapa como parte desta. (

Cristina D. Martins Alves - Diretora Administrativa do CISNOP f

Gimerson de Jesus Subtil - Presidente eleito

DlRETORI.\ ADMINISTRATIVA ELEITA PARA O MANDATO 2019/202(1

Diretor Presidente: Gimerson de Jesus Sutil prefeito de Sapopema
RG SG16668-6 PR

CPF 689.440.129-20

Estado Civil: Casado

Profissão: Professor

Endereço: Rua Santana n** 326 Sapopema PR Cep 86290-000

Vice Diretor Presidente: Roberto Carlos Messias prefeito de Nova Fatima
RG 4.818.807-9 PR

CPF 688.798.739-20

Estado Civil: Casado

Profissão: Agricultor
Endereço: Rua Orlando Cherobimo Terra n' 366 Nova Fatima PR Cep 86310-000

Diretor Secretário: Jorge Nunes prefeito de Santa Mariana
RG 2.162.410 PR

CPF 362.504.069-72

Estado Civil: Casado

Profissão: Auditor da Receita Federal

Endereço: Rua LIbcrato Spagolla n" 515 Santa Mariana PR Cep 86350-000

Vice Diretor Secretario: Tone Elizabetb A. Abíb prefeita de Andira
RG 1799461 PR

CPF 624150779-68

Estado Civil: Viuva

Profissão: Tecnóloga em Gestão Publica
Endereço: Bairro da Pedra Branca S/N Andírá PR Cep 86380-000

Diretor Financeiro: João Ricardo de Melo prefeito de São Jcronítno da Serra
RG 7.217.268-0 PR
CPF 005.560.029-89

Estado ClvU: Casado

Profissão: Comerciante

Endereço: Rua Marly Siqueira Lopes n" 110 São Jeronimo da Serra PR Cep 86270-
000

Vice Diretor Financeiro: Jarbas Carnelossi prefeito de Santa Amélia



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
CNPJ N." 00.126.737/0001-55

RG 1.377.144 PR

CPF 329758309-63

Estado Civil: casado

Profissão: Funcionário Publico

Endereço: Rua Américo Pagliaci d° 75 Santa Amélia PR Cep 86370-000

Diretor de Relações Públicas: Nelson Garcia Júnior prefeito de Abatia
RG 2.031.737-0 PR

CPF 367.148.529-91

Estado Civil: Casado

Profissão: Empresário
Endereço: Rua Iguaçu n" 297 Abatia PR Cep 86460-000

Vice Diretor de Relações Públicas: Edmar Lima prefeito de Rancho Alegre
RG 4.975.762-0 PR

CPF 748.757.879-87

Estado Civil: Casado

Profissão: Empresário
Endereço: Rua das Palmeiras n" 48 Rancho Alegre PR Cep 86380-000

CONSELHO FISCAL

Eric Kondo prefeito de Nova Santa Barbara
RG 5.943.184-6 PR

CPF 018.008.959-50

Estado Civil: Casado

Profissão: .Agricultor
Endereço: Rua Waiter Guimarães da Costa n° 228 Nova Santa Barbara PR Cep
86250-000

Lino Marfins prefeito de Bandeirantes
RG 4791908-8 PR

CPF 107.504.529-00

Estado Civil: Casado

Profissão: Ccntabilista

Endereço: Av. Adelina Meneghel Rando n° 1.330 Centro Bandeirantes PR Cep
86360-000

Amin Jüse Hannouche prefeito de Cornelio Procopio
RG 3.103.928-2

CPF 521.746.549-20

E.stadu Civil: casado

Profissão: Advogado
Endereço: Rua Espirito Santo n° 169, Centro, Comelio Procopio, PR Cep 86300-000



ELMaLUMENTOS

pFOe^io.09 dejwcirAd

MI^N FUMEGAUtO^VIUR-I

SELODICTfAL rJiWiiiiLVi1ibVd.tkl/tW,

ATOS vac RS

ilegistt» 100,«0 iOJO

Rinndui «.«0
i.n

DiiufBilqi 0.71
ISS 0,»7

FADEP 0,»7

lOTAl/Hi 3».}1

rnhb. liUp;/i'w»'.ftmDpa><om ir



Registro de TIUilos o Documentos

Registro de Pessoas Jurídicas J tbvfsc.: («) 3924-1973

■numnMHMiwwtM

Registrador

LIVRO A-018 CERTIDÃO REGISTRO N' 1.126-011 FOH
FolhS.002d*OQ3

CONSÚRCK) UfTEmWKlPAL DB 3AÚDS DO NCHTt DO PAiMNA - CtSNOP
CNFJH.*00.12B.73M(nW

i  - ii&v ^ j

ÇOmo-tSi'

Oiaenoa de JcsufrSudl pce&ita <ls Scpopem «tem integrepUo dt Uatai de piemi^ e o:«quaimemotoregt^dé.ch^eomo.potedeít*. ^
QdstÍDeD. Mutins Alvu-DíietonAdmíiéstnitivBçipClSNOP

Óimersoade JesuiSobtU—PRsidaáteelèllo

Diretor PraldettU: Oimenoa de Jtm SntU prefcUo de Sapopcma
RGMÍd66é4PR
CPF.ea9>40.U^20
Setodo Civlj: Ctúdo
Profinto: Prefcator
Endereço: Roa Sucua n*33d SapóR^ FR Cap862SKM)00

Vice Diretor Freeldeale: Roberto Carloi Mettlu prefeito de Nove Fedout
RG4418J07-9PR
CPFd8a.79a.739-30
EiUdo Qvfl; Casada
Prolttsio: Agriesttor
Endereço: lUe OHando CiMrtbimo Tin*n*3M Nova Fttlpe FR Cep 8631(M)W

Diretor Sccretártor pietolto de Senta Mirtane
BG3.l63.dlOFR.

Estado CtvQ: Cu«io
FroQsáo: Auditor da Receita Federal
Endere^i Rne LiberetoSpapilIs n* 515 Santa Meiiana PR Çep 863504)00

RO 1795461 PR
CPF«415077«8
Estado Civil! VliM
Pnfitsito: Tecadlega em Gtotte Pablke
Endei^: Bairro de Podre Bruee S/N Aadlrá PR Gep S^MIOO

Diretor Flneacairot João Rleerdo de Mde prefeito de Slo Jennino de Serre
RG7J17J68-ÓPR
CPF005J60,039-89
Estada Civil: Catado
Proflsato: Comeretánita
Cadeteco: Roa Masly SliiiutmLopèJ a* 110 Slo JerenUno da Serre PR Cep 86270-
000 I

Viee Diretor Flnenetire: Jarbai Cars*loii( prefeito de SaaIaAmélia



y)«£A;018_CERTIDÃO REGISTRO N»
'  FoliaQMthnw

m
FOLHA 218/V

EM BRANCO



Registro de Títulos • Documentos 1 í
"  C«milIo Procdplo > PR

Registro de Pessoas Jurídicas 1 1 (43)

MUMnMUAulomnM

Registrador mIA
LIVRO A-018 CERTIDÃO REGISTRO N° 1.126-011 FOLHA

FMtalOOSttm

CNPJ N.* W.f «.73WX»f-íJ

RG 1377.144 PR
CF7 329758309-43

Eitedo Civil: caiado
PtoSmI*! FimcIoaiitoT^nbUéo
En<l«nfo: Roa Anoiíco PagUact b* 75 Saati ABuUa PR Cep 84370-000

• n 1 níTí «n v • < t in ui vn r mr 'lx2Íl'All2lJl^

4V
éV

RGZ031.737-0PR
CPP347.14&S29-91
Kitádo CIvtl: .Caawdo
Profisdoi Euprcaário . .
ÍEndâreçot R»a Igeapi B* 197 Abada PRCep I64ÈÓ400

VIceDtratorda Kela^ PdbUóu: EdiaarliBU prefeito de RaacboAksn
RG 4.975.7^ PR
CPP748.75737M7
EtMdoCMbCaudo
ProflMio: Kmpreaáiio
EndeitçocRua.dai Mndraan^dS Raaeb» Al^PRCep SfiSSOrOOO

RG5343.!S<-5PR
CPP 018308359-50
Eatado.CtvU: Çaaado
Proflula: Agiicaltor
Enderaço Rua Walter GulmariM da Coita B* 228 Nora Santa Barbara PR Cip
862504)00

Liaa Mardu prtfelto da Baadeiratttea
RG 47919684 PR
CPF107304529-00
Eitada Ovili Caiado
ProOiiIo: CootobOiita
Endençoi At. AdeQoa Maoc^Rando b* l330Ctatn Bandelrant» FRCep
86340400

Aaia Jcie Haiu»«clw pralilto d« Cancllo Procopi»
RG3Jf3328-2
CFF 521.746349-20
Satade CMli caaads
Prafiaaloi Advogado
Zàdcrecot Rua EaplHioSaBto »* 169, Oiatre, Córerilo Prwplò, PR Cep 86300400



livro A-018 certidão registro N' 1.126-011
vwGi Fòomxndatta

FOLHA219/V

unolpjilu.

caa«u»tMcaS7
mSòíPcSh^

sasar

WMWIiWTUiW

/  ÍSL mi -5

r  1
iVU-aonMf

Isz
a nar

7VbU.fl

Ui
Ul
auT
M>
MlS

(fe:i

{ra«n>«»):M1.17.Fum,]ü,;Rí2.Wj88t«0SB.KjS Tr^wãSS?''

Ortftrtdoivon
Com^lo ProeâpfcM^li <

\ deu M.
•Miro df 2019.

NILSON FUMEOAuWoPtB (nUAR
.  nmiiiniM 1

SELO DIGITAL

PhWFp.Majôr.doUeW

k8dH2,myfYC
http://ifíinBrpen.co«.br



Registro de Título» e Oocumentos
Registro de Pessoas Jurídicas

RuiHW oreMo.

Con>4«oProc6pio-PR
,T»UF«».: (43) 3624.1972

úL»eMR>áB«u

Registrádór |

LIVRO A-018 CERTIDÃO REGISTRO N° 1.126-011
OEmBCO • çc™ I», »

,  FoM 001 tfe

ATA DK REUNEXo PO CONSEWIO PEUBIRATIVP do ̂ NSÓRC^^

T^. „-u nruniiícmie <lo CISNOP AeareçidD Pcteua uw Sanlôií qiM

SSÍwSS«?3SS:
rhaua Xflüdv fiH vsmpostM Diretor Píwidaite: Ernesto Alexandre Bas» ^

I>ir«« P«ia««= Ç«^ 5?^ IS 'ifpSÍ
wS ̂^Sccretírio: Vago» LüízOfivelta Martins prefeito de P*

S^^^ioe Dlieíf^rtofi: Carlos Messias prefeito de Nova Fafa^.

ÍTS^S» aSNOP . p.» s.,



.IVRO A-018 CERTIDÃO REGISTRO N° 1.126^11 FOLHA
vno4> rwuoaidaoo)

EM BRANCO



ftfcHDHRfl*rEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ g ̂

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Bandeirantes, 09 de Dezembro de 2020

Direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO
ÍNTERWIUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, PARA
OPERACÍONALIZAÇÃO DO SAÍV^U - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE
URGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme termo de referência
em anexo.

hfiUu-
Atenciosamente,

SECRETARIO WÍUNlCÍf
F^NARDO
)E ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457- Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ . .

SECRETARÍA DE ADMINISTRAÇÃO

Bandeirantes, 09 de Dezembro de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, PARA
OPERACIONALIZAÇÃO DO SAWIU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE
URGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme termo de referência
em anexo.

Esperando contar com a atençao de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

ír^^NTôNfeCAetesr^
SECRETÁRip MUNIClPAbsDE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr. j
LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ///

Bandeirantes, 09 de Dezembro de 2020

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, PARA
OPERACIONALIZAÇÃO DO SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE
URGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme termo de referência
em anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
conespondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

LINO MARTINS

PREFEITO MÜNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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m» PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná
013

Oficio n® 6/2020 Bandeirantes, 18 de Novenrorç

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de um

processo tendo em vista o pagamento de cota ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paranã-CISNOP

para operacionalizaçâo do SAMU {Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) no município de Bandeirantes,

decorrente do termo de adesão e pactuaçâo firmado em 17/08/2011, no valor de RS27.916.63 mensais (sendo R$

0.89 per capita) com o prazo de execução do contrato de 12 meses e vigência de 13 meses

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente,

CrísmtréCaça^pr^s Araújo

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná y/^líÍ

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para realização de um processo referente ao
pagamento de mensalidade ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná-CISNOP para

^operacionaüzaçào do SAMU, decorrente do termo de adesão e pactuaçâo firmado em 17/08/2011, pois o município
realizou a adesão, para que possamos garantir um atendimento mais eficaz e eficiente aos municipes, pois se
encontra instalada no município uma base. onde dessa forma, a locomoção se torna mais rápida e proporciona um
atendimento com equipe especializada para o atendimento a população.

Bandeirantes, 18 de Novembro de 2020

Crlstiap4Caçsíktfae Araújo

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná Oh.

Ofício n° /2Q2Q Bandeirantes, 18 de Novembro de 2C

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de um
processo tendo em vista o pagamento de cota ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná-CISNOP
para operacionalizaçâo do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) no município de Bandeirantes,
decorrente do termo de adesão e pactuaçâo firmado em 17/08/2011, no valor de R$27.916,63 mensais (sendo R$
0,89 per capita) com o prazo de execução do contrato de 12 meses e vigência de 13 meses

consideração.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

Atenciosamente,

Crístis ' Caçaétífde Araújo

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para realização de um processo referente ao
pagamento de mensalidade ao Consórcio Intermunicipai de Saúde do Norte do Paraná-CISNOP para

^peracionaiizaçâo do SAMU, decorrente do termo de adesão e pactuaçâo firmado em 17/08/2011, pois o município
realizou a adesão, para que possamos garantir um atendimento mais eficaz e eficiente aos munlcipes, pois se
encontra instalada no município uma base, onde dessa forma, a locomoção se torna mais rápida e proporciona um
atendimento com equipe especializada para o atendimento a população.

Bandeirantes, 18 de Novembro de 2020

Críspme Caçador de Araújo

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes



C0WSÓ/?C/0 INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CiSNOP
CNPJ A/.' 00.126.737/0001-5S

RESOLUÇÃO N,° mnnin

O Frcsidenle do Consórcio rníermunicipal de Saúde do Norte do Paraná
CiSNOP, no LISO de suas atribuições legais, dcvidamenté autorizado pelo Estatuto.

RESOLVE:

Aita^ Lievar o valor per capta do repasse ao Samu Norte Pioneiro passando de R$
0,H5 (oitenta e cinco centavos de real), para RS 0,89 (oitenta e cinco centavos de real).

— ^ índice deve ser aplicado á tabela de valores das mensalidades vigente c
terá os valores especificados no anexo 1 (18." e 19." Regionais de Saúde).

resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em
contrário.

COMUNIQUE-SE.

PUBLIQUE-SE.

Coméiío Procópio, 05 de fevereiro de 2020.

GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Presidente do CISNOP

Rua Justino Marques Bonfim, 17-CEP 86.30q.000-Fone/fax (43) 3904.1500/3904-750?
CORNEUO PROCOPIO - PARANÁ



■^çfsMopj,

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
CNPJ N." 00.126.737/0001-55

ANEXO 1

TABELA DE VALORES DAS MENSALIDADES SAMÜ NORTE PIONEIRO

Valor per capta RS 0,89 (oitenta e cinco centavos de real)

MUNICÍPIOS DA 18' REGIONAL DE SAÚDE

Abatiá

Andirà

Bandeirantes

Congonhinhas
Cornéiio Procópio
Itambaracá

Leópolis
Novo América da Colina

Nova Fátima

Novo Santo Bárbara

Rancho Alegre
Ribeirão do Pinhai
Santo Amélia

Santa Cecília do Pavão
Santa Mariana

Santo Antonio do Paraíso
São Jerônimo da Serra
São Sebastião doAmoreira
Sapopema
Sertanejo
Ural

RS 6.536,73
RS 17.827,59
RS 27.915,63
RS 7.848,02

RS 42.582,05
RS 5.857,98
RS 3.519,06
RS 3.066,05
RS 7.256,17

RS 11.595,81
RS 2.958,35
R$2.967,26

RS 10.434,36
RS 1.874,34

RS 9.941,30
RS 7.879,17
RS 5.995,04
RS 4.702,76

RS 10.069.46

Fimm:

fPCA 2019-4,31%
População Eslinitit/a

llÜRS.;/!£w\vvv..lhae.g<)V.I>r/explica/'ínnacaH.pl^p
ht[|)5://ekii»des. ibae.aov.br/

Gf MERSON DE JESUS SUBTIL
Presidente do CISNOP

Rua Justino Marques Bonfim. 17- CEP 86.300-000-Fone/fax (43) 3904-1500/3904.1501
CORNELIO PROCÓPIO - PARANÁ



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA - CISNOP
CNPJ N." 00.126.737/0001-SS

TABELA DE VALORES DAS MENSALIDADES SAMU NORTE PIONEmO

Valor per capta RS 0,89 (oitenta c cinco centavos dc real)

MUNICÍPIOS DA 19" REGIONAL DE SAÚDE

liarra Uo Jacurt

Cainhará

Carlópolis
Conselheiro Mairinck

Figueira

Ciiapiraina

Ibaili

Jabati

Jacareziiiho

Japira

Joaquim Tóvora

Jimdiai do Sul

Pinhalàü

Qualigúá

Ribeirão Claro

Salío ílo Itararé

Soniami do itararé

Santo Aiuonh da Flotina

São José da Boa Vista

2.781

25..t6ü

14.320

3.86Ü

7.770

2

31364

5374

39378

4.994

II.908

3.292

6.326

10.668

4:935

4.992

45.993

6.206

R$ 2.475,09

RS 22.570,40

RS 12.74-1,80

RS 3.435,40

RS 6.915,30

R$3.383,78

RS 27.913,96

RS 4.693,86

RS 35.046,42

R$4.444,66

RS 10,598.12

R$2.929.88

RS 5.630,14

RS 9.494,52

RS 4 442,88

R.S 40.9.33,77

RS 5.523.34

31.016

Wcuceskiu Dra RS 17.278,46

C-IskiKwí í:^.'

Fontes:

IPCA 2/119-4.31%

PojiuIaçUo Estimada

httDs://w\vw,ibHe.aov,br/c.si>liüa/iiiflactio.DKü

luins://cidade5. ihuç.uov.br/

GIMERSON DE JEBüS SUBTIL

Presidente do CISNOP

Rua Justíno Marques Bonfim, 17- CEP 86.300-000 - Fone/fax {43} 3904-1500 / 3904-1501
CORNÉUO PROCÓPIO • PARANÁ



rii DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ /■

Resolução n®[o^01
:SEXTA-EaRA-,,iaDEFEVEl^mO'PE-2020 'r^k .Oj . ANQrlT . • '■ ' EDlÇAON«i 19yí Pàg(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO /

IS

TABELA DE VALORES DAS MENSALIDADES SAMU
NORTE PIONEIRO

Valor per capta R$ 0,89 (oitenta e cinco centavos de real)

MUNICÍPIOS DA 18' REGIONAL DE SAÚDE

Município

Abatia

Andirá

Bandeirantes

Congonhínhas
Cornéiio Procõpio
itambaracá
Leópoiis
Nova América da Colina

Nova Fátima

Nova Santa Bárbara

Rancho Alegre
Ribeirão do Pinhal

Santa Amélia

Santa Cecília do Pavão

Santa Maríana

Santo Antonio do Parafso

São Jerônimo da Serra

São Sebastião da Amoreira

Sapopema
Sertaneja
Urai

TOTAL 18® REGIONAL

7.457

31.367

47.845

3.445

8

4.249

3.808

13.029

11.724

2.106

11.170

8.653

6.736

5.284

11.314

222.583

R$ 6.636,73

RS1

RS 27.916.63

R$ 7.848,02

RS 42.582.05
RS 5.857,98

RS 3.519,06
RS 3.066,05
RS 7.256,17
RS 3.781,61

RS 3.389,12

R$11.595.81
RS 2.958,36

RS 2.967.26

R$10.434.36

RS 1.874,34

R$9.941,30
RS 7.879,17

RS 5.995,04
R$4.702.76

RS 10.069,46

RS 198.098,87

IPCA 2019-4.31%

População Esiimaãa hltDs://ciclades.ít)oe.QQV.br/

Valor per capta RS 0,89 (oitenta e cinco eslavos deréál)

MUNICÍPIOS DA 19® REGIONAL DE SAÚDE

GIMERSON DE JESUS SÜBTIL
Presidente do CISNOP

Barra do Jacaré 2.781

Cambará

Cariópolis
Conselheiro Mairínck

Figueira
Guapirama
Ibaiti

Jabotl

Jacarezinho

Japira

Joaquim Tàvora
Jundiai do Sul

Pinhalão

Quatiguá
Ribeirão Claro

Salto do Itararé

Santana do Itararé

Santo Antonio da Platina

São José da Boa Vista

Siqueira Campos
Tomazina 7.918

Wencesiau Braz 19.414 f

TOTAL 19° REGIONAL 289.020 ~R

Fontes:

IPCA 2019 - 4,31% lutos://www.iboQ.gov.bf/exol

População EsOmaüB hLlos://cída{jcs.ibQB.oov.br/

GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Presidente do CISNOF

3,802

31.364

5.274

39.378

4.994

11.908

3.292

6.326

7.449

10.668

4.935

4.992

45.993

6.206

21.016

RS 2.475,09

RS 22.570,40

RS 12.744,80

RS 3.435,40

R$6.915,30

RS 3.383,78

RS 27.913,96

RS 4.693,86

RS 35.046,42

RS 4.444,66

RS 10.598,12

RS 2.929,88
RS 5.630,14

RS 0,00
R$ 9.494,52

RS 0,00

R$ 4.442,88

RS 40.933,77

RS 5.523,34

RS 18.704.24

RS 7.047,02

RS 17.278,46

R$ 246.206,04

TABELA DE VALORES DAS MENSALIDADES SAMU
NORTE PIONEIRO

Diário Ofitíal Assinado Efetronicamcnte com Certificado Padrão ICP-
Brasiie Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 220CI-2 do Art. 10* de 24.03.01 da ICP-ãrasil

Página 2



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°022981662-06

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.126.737/0001-55
Nome: CNPJ NÂO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos.de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprímento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/03/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Piíina 100)

EnuMe>t«MomtlPLrelKa
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Registro de Títulos e Documentos comíiioProcípfo-PR
Registro de Pessoas JurídicasJ

isMHruaaAUtvinvtM

Reglstradór /

LIVRO A-^iR CERTIDÃO REGISTRO N° 1.126-011

I  FcaaOOiTeCCH

ATA D2 REüMAO PO conselho DELIBIRAT^O do ÇONSÓRaO

conduddí peío prwdento do CISNOP Edimar Afwecido
jSSendJ a iSa de iodos ftz a leiwm da pai» da
^Iiiçlo 33^018 ú>Ua» do açto conjunta de mtcn^ oomum).

Xandv «inpoí» Dü^r PreaidcB»! Enwto Alcxiadrt Bas» píefflto g

AdemkuÕTuwUpcfeitodeSioSebastítodaAfljM^.Pa^ níS?2

2^^-vio® Dlrttwfteddca»: Roberto Caio» Meadaspré^ do NovaFatima,

do Sto Jerouimo da Serra, VIm Diretor Finaiedro: Jaibas Camelo^
anvita. Diretor do PúÚieas; Nelson oãicia Junlot j«f«lo de lUjalB, Vu»pS eZt Lhn. ptefeHo de Rancho Alegre, Conadho

K btetins pr^ de
do Cottolio Pioeopfe, a «lel^ saii per voto ® ̂

JçfX oSm DfSSüS Alva Direto» AdóiálsíiBtiva do aSNOP o polo Sr,
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CoinWo PracéplD' PR
Registro de Pessoas Uprídlcas j t«vp«li (43) 3524-1973 j I Registrador

LIVRO A-018 CERTIDÃO REGISTRO 1,126-011 FOLI
r«<hl.002<MiM3'

COttPÚRCfOINTBiMUNXJPÂLDE SAÕDS DO NORTBOO PARâNA - CtSMP
CNFJtfí)0.12t7ír/00Ot^__ t%j

£6pio-JSí'

Oimenoa de Xcn» Sittll pieftíto de Sapopenu e '(eú iotegn^ai ̂  liít& de pKStai» e p:
teqiiainentedengtittoáé.üuçecoiao.partedesti. ^

Qtisdna D. Mutíns Alves • DiretOfa Admínistnliva lio CISHOP

C|imenofideJei9iaSaM--PnaddeaipelBUe Vl— VI' ?»

Dircter Presldèáf« GlnaMs d*JcntSutflp^n^ drSspopcnui
RGa91d£6fr4rá
CPF 689^.12^2»
Estado OvU: CaMde

ProlUsio: Prófosor

Esdençoi Sutua a* 324 SapopoM PR Cep 842SKMI00

Vlte Diretor PmidcaU: Roberto Carlos MeuUs pre&Ho dt Nova Fatlma
RG4J2&807<9PR

CF.rd88.798.739<a0
EsúdaOvjQ; Casadii
Profisslb: Africsllor
Esderepo: Ru Oilaado Ckonbbao TimB*34dNew Fattpui PRCop S431(M>pO

Diretor SemtárierJbise Nuata praMto de SantaMariana
RG 2.163.41Ò PE
CPF3d2JM.059-73

Etudo CtvU] Cmdo
Prófisslot Aaditor da Receita Federal
£aden(o:BnaLIberat»Spa9naD*SÍ58aotaMarlasaPRÇep 8535040

Vlea Diretor Sacratario: lona Fltrabeth A. AMb preMU da Andlni
RO 1799451 PR

CPFC2415077S>4$
Estado CMl: VihM
^OistatTect^tota emCcetie Pabllca
EQderoçotBaioro da Pedra Branca Slíi Andlrá PR Cap 8638IHKK)

DIratar Flaasódio': Jiefa Ricardo de Mele preCelto da Slo Xeronifflo da Sem
RG 7^17:1684 PR
ÍCPFM9^.Q2949
Salada CtvUr Casado
PrçlIssIot.CoBKrcliinite
Endeceço: Rba Maily Siqnelml^apcs b* llOSIoFaroalnu) d# Serra PR Cep 85270-
000 ' ' 1

Vke Diretor FbUBCciro: Jartiai Caradeiti piafdto de SntaAaeBa
















































































































































